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LEI Nº 1.531, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

 

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal e.e, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei. 

 

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Fiscal vigente no valor de até R$ 400,00 (quatrocentos reais) de acordo com as 

especificações abaixo: 
 

Classificação Código Especificação Valor 

Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS 

400,00 

Unidade 

Orçamentária 

01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS 

400,00 

Função 26 Transporte  400,00 

Sub-função 782 Transporte Rodoviário 400,00 

Programa 012 TRANSPORTES E OBRAS 400,00 

Atividade 2.032 Manutenção e revitalização de Áreas 

Urbanas 

400,00 

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 400,00 

Grupo de Natureza da 

Despesa 

 

4.4.00.00.00 

Investimentos 400,00 

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 400,00 

Fonte de Recursos 0.1.0055 Convênio de Trânsito – Parte FUNPOC 400,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................................................ 400,00 

 

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação 

da dotação com as especificações abaixo: 
 

Classificação Código Especificação Valor 

Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS 

400,00 

Unidade 

Orçamentária 

01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS 

400,00 

Função 26 Transporte  400,00 

Sub-função 782 Transporte Rodoviário 400,00 

Programa 012 TRANSPORTES E OBRAS 400,00 

Atividade 2.032 Manutenção e revitalização de Áreas 

Urbanas 

400,00 



Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 400,00 

Grupo de Natureza da 

Despesa 

 

3.3.00.00.00 

 

Outras Despesas Correntes 

400,00 

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 400,00 

Fonte de Recursos 0.1.0055 Convênio de Trânsito – Parte FUNPOC 400,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................................... 400,00 

 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Leoberto Leal/SC, 13 de agosto de 2021. 

 

 

                              PEDRO ANITO PRIM 
                                 Prefeito Municipal e.e 
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